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1. Atos da Presidência 

Convênios 

Convênio Nº: 05/20 -  
Extrato – Acordo Cooperação Técnica TC 05/20 Documento TC 
84438/19 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
              Banco Central do Brasil 
Objeto: Permitir ao TCE/PB, no exercício das suas atribuições, a 
utilização do mecanismo de consulta às informações contidas no 
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional, doravante 
denominado CCS, para utilização das informações nos trabalhos de 
auditoria da Corte de Contas. 
Data da assinatura: 03/11/2020 
Vigência: 03/11/2025 
ERRATA: Republicado por incorreção. 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2290 - 09/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05725/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Albino Felix de Sousa Neto (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2290 - 09/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05908/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2290 - 09/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06033/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Jairo George Gama (Gestor(a)); Wellington Viana França 
(Gestor(a)); Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a)); Jovelino 
Carolino Delgado Neto (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2291 - 16/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 10875/18 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Maria Madalena Abrantes Silva (Gestor(a)); Otávio Gomes 
de Araújo (Interessado(a)); Ciane Figueiredo Feliciano da Silva 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05725_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05908_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06033_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10875_18
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Sessão: 2291 - 16/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 02895/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: José Mangueira Torres (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2290 - 09/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08784/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Claudio Antonio Marques De Sousa (Gestor(a)); Rogério 
Araújo de Melo (Contador(a)); Francisca Araújo de Sousa 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 13062/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: SABRINA GRASIELLE DE CASTRO BERNARDES, 
Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos, até 
mesmo pelo fato de ainda haver citação pendente de outros 
interessados. 

 
Processo: 07546/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07872/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 08929/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/11/2020: 
Sessão: 2290 - 09/12/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 

Processo: 05302/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Luis Inacio Rodrigues Torres (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2854 - 10/12/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20566/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Valdinele Gomes Costa (Responsável); Ozana Domingos 
Fernandes (Interessado(a)); Antonio Guedes Rangel Junior 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 09484/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: MARCOS JORDAO TEIXEIRA DO AMARAL FILHO, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 09620/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2020 
Citado: JACQUELINE FERNANDES DE GUSMAO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01631/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04194/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Iolanda Barbosa da Silva (Gestor(a)); Francisca Maria 
de Melo (Assessor Técnico); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 04.194/16, que trata da Prestação Anual de Contas – 
exercício 2015 – da Secretaria da Educação do Município de Campina 
Grande, tendo como ordenadora de despesas a Sra. Iolanda Barbosa da Silva, 
ACORDAM os Conselheiros Membros da Egrégia 1ª Câmara do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à maioria, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, em: a) 
Julgar REGULAR a Prestação de Contas da Sra. Iolanda Barbosa da 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02895_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08784_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13062_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07546_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07872_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08929_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05302_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20566_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09484_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09620_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04194_16
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Silva, gestora da Secretaria da Educação do Município de Campina 
Grande, exercício 2015; b) RECOMENDAR ao atual titular da 
Secretaria das Finanças de Campina Grande no sentido de guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões. Presente ao julgamento o (a) representante do 
Ministério Público Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00075/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11891/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Interessados: Hildon Régis Navarro Filho (Gestor(a)); Antonio da 
Silva Sobrinho (Gestor(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 11.891/16, que trata 
do exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes 
do concurso público promovido pela Prefeitura Municipal de Alagoa 
Grande, no exercício de 2014, RESOLVE: Assinar o prazo de 60 
(sessenta) dias para que o atual Prefeito Municipal de Alagoa Grande, 
Sr. Antônio da Silva Sobrinho, apresente a este Tribunal a 
documentação e/ou informações requisitadas pela Auditoria (fls. 
4203/4216), sob pena de aplicação de multa e outras cominações 
aplicáveis à espécie, com base no que dispõe o art. 56 da Lei 
Complementar n.º 18/93. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01639/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02292/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); ROSILDA TOLENTINO 
LEITE (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Rosilda Tolentino Leite, matrícula n.º 1572, que ocupava 
o cargo de Orientadora Educacional, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Campina Grande/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao ato de 
aposentadoria, fl. 45, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01629/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08462/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo (Gestor(a)); ODACY MARIA 
DE LIMA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.462/17, referente aposentadoria voluntária 
compulsória com proventos proporcionais da Sra. Odacy Maria de 
Sousa, matrícula nº 00164, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 06/2014], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01630/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 

Processo: 00874/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Murilio Da Silva Nunes (Gestor(a)); Rhuan Costa 
Ferreira Dos Santos (Assessor Técnico); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
00.874/18, que tratam da análise do Pregão Presencial n.º 58/2017, 
realizado pela Prefeitura Municipal de ARAÇAGI, sob a 
responsabilidade da autoridade homologadora, Sr. Murílio da Silva 
Nunes, objetivando a aquisição parcelada de combustíveis (gasolina e 
óleo diesel), destinado ao atendimento das Frotas Veiculares 
pertencentes e/ou locadas à Edilidade e aos Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social para o exercício de 2018, ACORDAM os 
Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial n.º 58/2017 e o 
Contrato n.º 01/2018 dele decorrente; 2. JULGAR IRREGULARES os 
Termos Aditivos (n.º 01 ao 07) ao Contrato n.º 01/2018 decorrente do 
certame em apreço; 3. APLICAR multa pessoal responsável, Sr. 
Murílio da Silva Nunes, no valor de R$ 2.000,00 (38,31 UFR/PB), por 
restar configurada a hipótese prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE 
(Lei Complementar 18/93), assinando-lhe o PRAZO de 60 
(SESSENTA) DIAS para o recolhimento voluntário do valor da multa 
antes referenciada ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. 
RECOMENDAR à atual administração de Araçagi no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de 
Contas em suas decisões, evitando-se a reincidência das falhas aqui 
constatadas. 5. Encaminhem cópia da decisão à Auditoria para o 
Acompanhamento da Gestão. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00074/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15660/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)); José 
Sidney Oliveira Filho (Interessado(a)); Jose Maviael Elder Fernandes 
de Sousa (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 15.660/18, que trata 
de Denúncia encaminhada a este Tribunal contra atos do Sr Ricardo 
Pereira do Nascimento, Prefeito do Município de Princesa Isabel-PB, 
noticiando supostas irregularidades ocorridas no processo de licitação 
Tomada de Preços nº 07/2018, RESOLVE: 1) ASSINAR, com base no 
artigo 9º da RN TC nº 103/98, prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
atual Gestor da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-PB, Sr. 
Ricardo Pereira do Nascimento, sob pena de aplicação de multa por 
omissão, adote as providencias no sentido de encaminhar a este 
Tribunal a documentação solicitada pelo Órgão Técnico, conforme 
relação contida no DESPACHO, às fls. 119/120, acostado aos autos. 
Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01633/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02724/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcos Antonio Alves (Gestor(a)); Empresa Comercial 
de Combustiveis Albuquerque E Cantalice, na Pessoa da Srª. Inacia 
Cantalice de Albuquerque. (Interessado(a)); Posto Diesel Sao Jose, na 
Pessoa da Srª. Ana Lucia Angelo Jeronimo Guedes (Interessado(a)); 
Jose Leandro Morais (Interessado(a)); Luciano de Souza Gomes 
(Interessado(a)); Gerson Soares de Oliveira (Interessado(a)); Maikon 
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Roberto Minervino (Interessado(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); 
Terezinha de Jesus Rangel da Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
02.724/19, que tratam da análise do Pregão Presencial n.º 01/2019, 
realizado pela Prefeitura Municipal de SALGADINHO, sob a 
responsabilidade da autoridade homologadora, Sr. Marcos Antônio 
Alves, objetivando a aquisição parcelada de combustíveis e 
lubrificantes, ACORDAM os Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: 1. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o 
Pregão Presencial n.º 01/2019, o Contrato n.º 02/2019 e o 1º Termo 
Aditivo dele decorrente; 2. RECOMENDAR à atual administração de 
Salgadinho no sentido de guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, evitando-
se a reincidência das falhas aqui constatadas. Publique-se, registre-se 
e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01632/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06110/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Hades 
Kleystson Gomes Sampaio (Contador(a)); Maria do Socorro de Souza 
Rego Lucena (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 06.110/19, que trata da prestação de contas do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS, exercício de 2018, tendo como gestora a Sra. Maria 
do Socorro de Souza Rego Lucena, ACORDAM os Conselheiros 
Membros da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e da proposta de decisão do 
Relator, em a) JULGAR REGULAR a Prestação Anual de Contas da 
gestora do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Queimadas, Sra. Maria do Socorro de Souza Rego 
Lucena, exercício 2018; b) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o representante do Ministério Público 
Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01640/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13865/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); NAPOLEAO LEITE RODRIGUES 
MANGUEIRA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes 
(Advogado(a)); Thiago Jesus Marinho Luiz (Advogado(a)); Milena 
Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); 
Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes 
da Costa (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); 
Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Euclides Dias de Sa 
Filho (Advogado(a)); Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo (Advogado(a)); Paulo Wanderley Camara (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Napoleão Leite Rodrigues Mangueira, 
matrícula n.º 95.778-0, que ocupava o cargo de Assessor para 
Assuntos de Administração Geral, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao ato de 
aposentadoria, fl. 47, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 

Ato: Resolução Processual RC1-TC 00072/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13894/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessados: Ezequiel Sostenes Bezerra Farias (Gestor(a)); 
Alecsandro Bezerra dos Santos (Ex-Gestor(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 13.894/19, que trata 
de Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão, em face de 
denúncia anônima apresentada ao Tribunal, contra atos da Prefeitura 
Municipal de Camalaú-PB, exercício financeiro de 2019, RESOLVE: 1) 
ASSINAR, com base no artigo 9º da RN TC nº 103/98, PRAZO de 30 
(trinta) dias para que o atual Prefeito do Município de Camalaú-PB, Sr. 
Alecsandro Bezerra dos Santos, sob pena de aplicação de multa por 
omissão, adote as providencias no sentido de encaminhar a esse 
Tribunal os documentos e informações solicitados pelo Órgão Técnico 
na conclusão do Relatório Inicial, acostado às fls. 14/16 dos presentes 
autos. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00073/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15562/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Nomeação 
Exercício: 2019 
Interessados: Vicente Fialho De Sousa Neto (Gestor(a)); Servio Jose 
Sousa Rodrigues (Assessor Técnico). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 15.562/19, que trata 
da análise da legalidade de Atos de Admissão realizados pela 
Prefeitura Municipal de Serra Branca-PB em decorrência da realização 
de Concurso Público, nos termos do Edital nº 01/2017, homologado 
em 14/05/2018, objetivando o provimento de cargos públicos efetivos, 
em obediência às Leis Municipais nº 292/1998; nº 401/2002; nº 
447/2005; nº 451/2006 e nº 562/2011, RESOLVE: 1) ASSINAR, com 
base no art. 9º da RN TC nº 103/98, PRAZO de 30 (trinta) dias para 
que o atual Prefeito do Município de Serra Branca-PB, Sr. Vicente 
Fialho de Sousa Neto, sob pena de aplicação de multa por omissão, 
adote as providencias no sentido de encaminhar a esse Tribunal os 
documentos e informações solicitados pelo Órgão Técnico na 
conclusão do Relatório Inicial, acostado às fls. 23/25 dos presentes 
autos. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01635/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02569/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Interessados: Marcos Antonio Alves (Gestor(a)); Maikon Roberto 
Minervino (Assessor Técnico); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); 
Terezinha de Jesus Rangel da Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do Município de 
Salgadinho/PB, Sr. Marcos Antônio Alves, contra decisão desta 
Primeira Câmara do TCE/PB, consubstanciada no ACÓRDÃO AC1 TC 
n.º 1032, de 16 de julho de 2020, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da Primeira Câmara do TCE/PB, à unanimidade, na 
conformidade do Relatório e do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em conhecer do presente recurso e, no 
mérito, conceder-lhe provimento parcial para afastar a pecha relativa à 
ausência de comprovação da publicação dos contratos e, 
consequentemente, reduzir o valor da multa pessoal inicialmente 
aplicada, de R$ 2.000,00 para R$ 1.500,00, mantendo-se os demais 
termos da decisão guerreada (Acórdão AC1 TC n.º 01032/20). 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01636/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04813/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
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Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Interessados: Marcos Antonio Alves (Gestor(a)); Maikon Roberto 
Minervino (Assessor Técnico); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); 
Terezinha de Jesus Rangel da Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04.813/20, que tratam da análise do Pregão Presencial n.º 10/2020, 
realizado pela Prefeitura Municipal de SALGADINHO, sob a 
responsabilidade da autoridade homologadora, Sr. Marcos Antônio 
Alves, objetivando a aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e 
protetores do tipo nacional de primeira linha destinados aos veículos 
da frota pública e locados daquela municipalidade, ACORDAM os 
Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1. JULGAR 
IRREGULARES o Pregão Presencial n.º 10/2020 e os contratos dele 
decorrentes; 2. APLICAR multa pessoal ao responsável, Sr. Marcos 
Antônio Alves, no valor de R$ 2.000,00 (38,31 UFR/PB), por restar 
configurada a hipótese prevista no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93), assinando-lhe o PRAZO de 60 (SESSENTA) 
DIAS para o recolhimento voluntário do valor da multa antes 
referenciada ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3. 
DETERMINAR a análise, pela Unidade Técnica de Instrução, da 
execução do contrato decorrente do certame em apreço, durante o 
exercício de 2020, com vistas a apurar possível dano ao Erário, 
referente à parcela executada envolvendo os itens com preços 
superiores à média de mercado; 4. RECOMENDAR à atual 
administração de Salgadinho no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões, evitando-se a reincidência das falhas aqui 
constatadas. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01634/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07932/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcos Antonio Alves (Gestor(a)); Maria Aparecida 
Alves Guimarães (Contador(a)); Mayk Douglas Vilar Gambarra 
(Assessor Técnico); Rogerio Medeiros de Souza (Assessor Técnico); 
Antônio César de Lira Nóbrega (Assessor Técnico); Maikon Roberto 
Minervino (Assessor Técnico); Héber Tiburtino Leite (Advogado(a)); 
Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da 
Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
07.932/20, que tratam da análise do Pregão Presencial n.º 05/2019, 
realizado pela Prefeitura Municipal de SALGADINHO, sob a 
responsabilidade da autoridade homologadora, Sr. Marcos Antônio 
Alves, objetivando a aquisição parcelada de merenda escolar 
destinada ao atendimento dos alunos da rede pública de ensino 
daquela municipalidade, ACORDAM os Membros da Eg. 1ª CÃMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1. JULGAR IRREGULARES o Pregão 
Presencial nº 05/2019 e o contrato dele decorrente; 2. APLICAR multa 
pessoal ao responsável, Sr. Marcos Antônio Alves, no valor de R$ 
2.000,00 (38,31 UFR/PB), por restar configurada a hipótese prevista 
no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 18/93), 
assinando-lhe o PRAZO de 60 (SESSENTA) DIAS para o 
recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3. DETERMINAR a 
análise, pela Unidade Técnica de Instrução, da execução do contrato 

decorrente do certame em apreço, durante o exercício de 2019, com 
vistas a apurar possível dano ao Erário, referente à parcela executada 
envolvendo os itens com preços superiores à média de mercado; 4. 
RECOMENDAR à atual administração de Salgadinho no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de 
Contas em suas decisões, evitando-se a reincidência das falhas aqui 
constatadas. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões 
da 1ª Câmara, João Pessoa, 26 de novembro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01637/20 
Sessão: 2852 - 26/11/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08899/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Luiz Francisco dos Santos Neto (Responsável); 
Neuzomar de Souza Silva (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA/PB, SR. LUIZ FRANCISCO DOS 
SANTOS NETO, CPF n.º 029.775.824-10, relativa ao exercício 
financeiro de 2019, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, a 
declaração de impedimento do Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) Com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993, JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as referidas contas. 2) INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas. 3) ENVIAR recomendações no sentido de que o 
Presidente do Poder Legislativo de Areia/PB, Sr. Luiz Francisco dos 
Santos Neto, CPF n.º 029.775.824-10, não repita a mácula apontada 
no relatório dos peritos da unidade técnica deste Tribunal e observe, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes, notadamente o disposto no Parecer Normativo PN - TC - 
00016/17. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2020: 
Sessão: 2853 - 03/12/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05908/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 17/11/2020: 
Sessão: 2853 - 03/12/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03195/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
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requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 16/11/2020: 
Sessão: 2853 - 03/12/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03209/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16003/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Citados: Sandra Maria Celli Nogueira (Advogado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3016 - 15/12/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05357/17 
Jurisdicionado: Gabinete de Comunicação Social do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Josival Pereira de Araujo (Gestor(a)); Marcio Diego 
Fernandes Tavares de Albuquerque (Gestor(a)); Marcos Vinicius Sales 
Nobrega (Responsável); Carlos Roberto Batista Lacerda 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3016 - 15/12/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 19395/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Intimados: Marcos Ponce Leon (Gestor(a)); MARIA AUXILIADORA 
AVELINO MENDES (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3016 - 15/12/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16308/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)); Lidiane 
Ferreira da Silva (Assessor Técnico). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3016 - 15/12/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 14009/20 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Intimados: Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa (Gestor(a)); Artur 
Hermogenes da Silva Dantas (Assessor Técnico); Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02135/20 
Sessão: 3014 - 24/11/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06041/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Risoneide Andrade da Silva Rosas (Gestor(a)); Diego 
de França Medeiros (Gestor(a)); Fabiano Constancio do Rego 
(Gestor(a)); Gilson Luiz da Silva (Responsável); Karina Vania Camilo 
de Oliveira Henrique (Contador(a)); Enio silva Nascimento 
(Interessado(a)); Gilsandro Costa de Macedo (Interessado(a)); Eliude 
de Carvalho Morais (Interessado(a)); Gioconda Cesarino de Medeiros 
(Interessado(a)); Katia Cristina Cruz de Andrade (Interessado(a)); 
Maria Eulina Zenaide Padilha de Aguiar (Interessado(a)); João 
Gonçalves de Aguiar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06041/18, referentes, nesta assentada, à verificação de cumprimento 
do item 4, do Acórdão AC2 – TC 01518/20, pelo qual se determinou ao 
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos do Município de Bayeux - IPAM de Bayeux, 
Senhor FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO, enviar a esta Corte de 
Contas o processo referente ao ato de concessão de aposentadoria do 
Senhor FRANCISCO DE ASSIS GOMES, ACORDAM os membros da 
2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: 1) DECLARAR o CUMPRIMENTO do item 4 do AC2 – TC 
01518/20; e 2) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para verificar o 
recolhimento da multa aplicada através do Acórdão AC2 – TC 
01518/20, item 3, vez que as comunicações sobre as multas decorrentes do 
Acórdão AC2 – TC 02030/19 já foram remetidas à Procuradoria Geral do 
Estado - PGE para propositura da competente Ação de Cobrança, nos 
termos do art. 71 § 3º da Constituição Federal (fls. 2415 e 2418). 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09107/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Leonidas Dias de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09107/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Valtide Paulino Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09107/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Francisco de Sales Mendes Junior (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09107/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Ariano da Silva Medeiros (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09107/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Bonifácio Rocha de Medeiros (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00002/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Água Branca 
Interessados: Sr(a). Akacio Pereira de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02112/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Akacio Pereira de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 12,33% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00230/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 

Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 40% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 16.638.445,20. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00019/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Gilvan Goncalves da Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02162/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Assunção, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Gilvan Goncalves da Nobrega, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00247/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 10.054.984,55. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00045/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). José Pereira Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02113/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Cacimbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Pereira Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 32,45% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
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dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00273/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 16.528.792,50. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00073/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Tiago Simoes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02114/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Simoes dos Santos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 71,19% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00301/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 17.326.291,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00087/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Imaculada 
Interessados: Sr(a). Jose Ribamar Firmino Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02115/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Imaculada, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Ribamar Firmino Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 

contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 11,39% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00315/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 18.331.585,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00098/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juazeirinho 
Interessados: Sr(a). Cícero da Silva Bento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02163/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cícero da Silva Bento, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo 
Poder Executivo apresenta autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares correspondente a 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$ 27.545.283,00. Nesse contexto, cumpre informar 
que a possibilidade de alterações nos montantes propostos 
enfraquece o papel da Câmara Municipal no controle da atividade 
financeira e orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00099/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Junco do Seridó 
Interessados: Sr(a). Evaristo Junior de Brito (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02164/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evaristo Junior de Brito, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 13,75% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
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impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00327/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$15.082.459,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00101/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). Napoleao Marques de Carvalho Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02173/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Napoleao Marques de Carvalho Neto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
encaminhado pelo Poder Executivo apresenta autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares correspondente a 45% 
do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 13.043.160,00. Nesse 
contexto, cumpre informar que a possibilidade de alterações nos 
montantes propostos enfraquece o papel da Câmara Municipal no 
controle da atividade financeira e orçamentária do Município, devendo 
esta Casa verificar a conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00106/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Manoel Adeilson Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02116/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Adeilson Filho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo 
Poder Executivo apresenta autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares correspondente a 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$ 11.122.223,87. Nesse contexto, cumpre informar 
que a possibilidade de alterações nos montantes propostos 
enfraquece o papel da Câmara Municipal no controle da atividade 
financeira e orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00109/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mãe d´ Água 
Interessados: Sr(a). Evandro Lucena Soares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02183/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Mãe d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Lucena Soares, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 

Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 15,32% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00337/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 16.490.965,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00112/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). João Pereira da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02174/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). João Pereira da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 12,1% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00340/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 16.093.878,50. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00120/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Maturéia 
Interessados: Sr(a). Jose da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02184/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Maturéia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) A 
previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido 
pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de 
que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 14,89% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00348/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020; b) O Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder Executivo apresenta 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares 
correspondente a 40% do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 
9.885.800,00. Nesse contexto, cumpre informar que a possibilidade de 
alterações nos montantes propostos enfraquece o papel da Câmara 
Municipal no controle da atividade financeira e orçamentária do 
Município, devendo esta Casa verificar a conveniência de reduzir o 
valor proposto; 

 
Processo: 00135/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Passagem 
Interessados: Sr(a). Jose Wandeilton Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02185/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Passagem, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Wandeilton Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 38,98% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 

Gestão gerado no Proc. 00363/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 10.650.499,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00154/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Princesa Isabel 
Interessados: Sr(a). Gracinalda Domingos da Silva Morais (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02175/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Princesa Isabel, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Gracinalda Domingos da Silva Morais, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação de 
períodos anteriores e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00382/20, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; b) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
encaminhado pelo Poder Executivo apresenta autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares correspondente a 50% 
do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 30.061.885,00. Nesse 
contexto, cumpre informar que a possibilidade de alterações nos 
montantes propostos enfraquece o papel da Câmara Municipal no 
controle da atividade financeira e orçamentária do Município, devendo 
esta Casa verificar a conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00165/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Salgadinho 
Interessados: Sr(a). Altemar Bezerra da Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02186/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Salgadinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Altemar Bezerra da Nobrega, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 17,44% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
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impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00393/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 10.991.000,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00189/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Princesa 
Interessados: Sr(a). Juliano Diniz de Morais (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02176/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de São José de Princesa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Juliano Diniz de Morais, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 40,47% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00417/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 9.166.265,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00198/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Edenilson de Freitas Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02103/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Edenilson de Freitas Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes 

do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação de 
períodos anteriores e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 
61,19% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00426/20, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; b) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
encaminhado pelo Poder Executivo apresenta autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares correspondente a 50% 
do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 10.995.131,00. Nesse 
contexto, cumpre informar que a possibilidade de alterações nos 
montantes propostos enfraquece o papel da Câmara Municipal no 
controle da atividade financeira e orçamentária do Município, devendo 
esta Casa verificar a conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00201/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Serra Branca 
Interessados: Sr(a). Paulo Sergio de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02104/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Serra Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Sergio de Araujo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 29,49% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00429/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020;  

 
Processo: 00209/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Soledade 
Interessados: Sr(a). Jose Alves de Miranda Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02105/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Soledade, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Alves de Miranda Neto, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00437/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 60% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 30.052.960,80. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00212/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sumé 
Interessados: Sr(a). Leonidas Albino Pedrosa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02106/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Sumé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Leonidas Albino Pedrosa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo 
Poder Executivo apresenta autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares correspondente a 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$ 32.671.500,00. Nesse contexto, cumpre informar 
que a possibilidade de alterações nos montantes propostos 
enfraquece o papel da Câmara Municipal no controle da atividade 
financeira e orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00214/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Severino José de Brito (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02165/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Severino José de Brito, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 

PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 48,15% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00442/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 24.986.814,50. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00215/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Jose Edson Cordeiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02177/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Edson Cordeiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 13,34% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00443/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 22.918.793,50. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00216/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Valone Dias Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02187/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Teixeira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valone Dias Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
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prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo 
Poder Executivo apresenta autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares correspondente a 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$ 19.836.720,50. Nesse contexto, cumpre informar 
que a possibilidade de alterações nos montantes propostos 
enfraquece o papel da Câmara Municipal no controle da atividade 
financeira e orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00217/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Interessados: Sr(a). Manoel Vasconcelos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02166/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Tenório, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Vasconcelos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 14,63% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00445/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 11.385.000,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00224/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Zabelê 
Interessados: Sr(a). Pedro Evangelista da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02107/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Zabelê, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Pedro Evangelista da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 

legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 40,21% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00452/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) O 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021 encaminhado pelo Poder 
Executivo apresenta autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares correspondente a 60% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 10.284.720,00. Nesse contexto, cumpre informar que a 
possibilidade de alterações nos montantes propostos enfraquece o 
papel da Câmara Municipal no controle da atividade financeira e 
orçamentária do Município, devendo esta Casa verificar a 
conveniência de reduzir o valor proposto; 

 
Processo: 00228/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Interessados: Sr(a). Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02179/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Previdência de João Pessoa, 
sob a responsabilidade do Presidente ROBERTO WAGNER MARIZ 
QUEIROGA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00235/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Interessados: Sr(a). José Milton Rodrigues (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02117/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alcantil, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Milton Rodrigues, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 5,72% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
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00235/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$10.961.180,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00238/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Interessados: Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02108/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Amparo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A 
previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido 
pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de 
que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 13,21% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00238/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$5.362.080,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 

contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021. 

 
Processo: 00239/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Interessados: Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02145/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aparecida, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 21,65% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00239/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 30% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$8.019.359,70. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Fixação 
de despesas em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em 
montante inferior ao limite mínimo de 15% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 7º da 
Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
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requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00246/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Interessados: Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02137/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aroeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00246/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$20.854.379,82. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado 
em valor 23,14% inferior ao montante de despesas com pessoal 
realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 

necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; i) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00251/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02138/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00251/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 35% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$11.013.101,05. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00253/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Interessados: Sr(a). Joao Batista Truta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02109/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de São Miguel, sob a responsabilidade do(a) 
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interessado(a) Sr(a). Joao Batista Truta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 32,74% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00253/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 30% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$9.014.731,80. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Não foram previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente 
para destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), contrariando os princípios da universalidade e do orçamento 
bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; d) Embora tenha arrecadado 
receitas com complementação da União para o Fundeb nos dois 
últimos exercícios, não foi feita a devida previsão no PLOA 2021 de tal 
receita, constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; e) Uso de 
fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não 
se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00256/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02146/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 

Municipal de Belém do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$15.685.610,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00259/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Interessados: Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02188/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A 
previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido 
pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de 
que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 19,43% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00259/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$10.818.559,80. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
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órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada 
no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que 
reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte 
de Contas. 

 
Processo: 00261/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02147/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$17.412.500,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 
Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Déficit de orçamento 
corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso isso se concretize na 
execução orçamentária, ocorrerá descapitalização do município, isto é, 
o uso de receitas de capital para financiamento de despesas 
correntes, fato esse que não se enquadra na definição de gestão fiscal 
responsável, nos moldes da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00262/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Interessados: Sr(a). Francisco Carlos de Carvalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02111/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bonito de Santa Fé, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Carlos de Carvalho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 15,73% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00262/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 30% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$11.695.881,60. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado 
em valor 18,84% inferior ao montante de despesas com pessoal 
realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; i) 
Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
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na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00263/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Interessados: Sr(a). João Paulo Barbosa Leal Segundo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02189/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boqueirão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). João Paulo Barbosa Leal Segundo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$26.347.566,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00265/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02148/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$20.764.021,50. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 
haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2021; c) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 

mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; d) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Despesa com pessoal 
fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao 
limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; h) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 
- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade 
de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; i) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada 
no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que 
reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte 
de Contas. 

 
Processo: 00266/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Interessados: Sr(a). Lauri ferreira da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02149/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Lauri ferreira da Costa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 22,73% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00266/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$10.400.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
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contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00268/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Interessados: Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02190/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$10.855.242,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; d) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00270/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Interessados: Sr(a). Allan Seixas de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02150/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cachoeira dos Índios, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Allan Seixas de Sousa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 

seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 20,04% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00270/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 40% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$18.506.319,20. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Não foram previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente 
para destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), contrariando os princípios da universalidade e do orçamento 
bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; d) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 
haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2021; e) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 18,85% inferior ao montante de despesas 
com pessoal realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; i) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; j) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. k) Déficit de orçamento corrente 
esperado a partir do PLOA 2021. Caso isso se concretize na execução 
orçamentária, ocorrerá descapitalização do município, isto é, o uso de 
receitas de capital para financiamento de despesas correntes, fato 
esse que não se enquadra na definição de gestão fiscal responsável, 
nos moldes da LC nº 101/00. 
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Processo: 00278/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Interessados: Sr(a). Alecsandro Bezerra dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02191/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Camalaú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Alecsandro Bezerra dos Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$10.659.420,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 12,46% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se, por 
oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, 
na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; c) Uso 
de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00279/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Interessados: Sr(a). Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02118/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Romero Rodrigues Veiga, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
30% do total de despesas fixadas, ou seja, R$316.195.500,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 

de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Não foram previstas todas as 
deduções de receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; c) 
Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito 
de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o 
disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; d) Despesa 
com pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite 
de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Despesa com pessoal 
fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao 
limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; f) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00281/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Interessados: Sr(a). José Silvano Fernandes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02192/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caraúbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Silvano Fernandes da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 38,99% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00281/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$11.280.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
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autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Embora tenha arrecadado receitas com complementação da União 
para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a devida 
previsão no PLOA 2021 de tal receita, constituindo-se ofensa ao 
princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00285/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Interessados: Sr(a). Leomar Benicio Maia (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02151/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Leomar Benicio Maia, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 8,22% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00285/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$31.250.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 

art. 19 da LC nº 101/00; g) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00286/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Interessados: Sr(a). José Gervázio da Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02140/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caturité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Gervázio da Cruz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 10,36% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00286/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$10.372.849,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 
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Processo: 00307/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Interessados: Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02120/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Fagundes, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 21,7% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00307/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 30% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$12.337.928,70. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Despesa 
com pessoal fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual 
superior ao limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00309/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Interessados: Sr(a). Paulo Alves Monteiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02121/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gado Bravo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 

Sr(a). Paulo Alves Monteiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 7,09% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00309/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$13.020.614,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Despesa com pessoal fixada 
para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00312/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Interessados: Sr(a). Ronaldo Ramos de Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02193/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gurjão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Ronaldo Ramos de Queiroz, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A 
previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido 
pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de 
que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 13,26% superior à maior receita corrente 
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líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00312/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$9.027.500,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Embora tenha arrecadado 
receitas com complementação da União para o Fundeb nos dois 
últimos exercícios, não foi feita a devida previsão no PLOA 2021 de tal 
receita, constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; d) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00316/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Interessados: Sr(a). Roberio Lopes Burity (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02122/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Ingá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Roberio Lopes Burity, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) Salienta-se, por 
oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em 
análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$26.591.500,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) 
O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado 
em valor 17,7% inferior ao montante de despesas com pessoal 
realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 

e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00320/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Interessados: Sr(a). Aron Rene Martins de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02141/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itatuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Aron Rene Martins de Andrade, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 26,5% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00320/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 55% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$17.006.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Nenhuma dedução de receita exigida legalmente para destinação ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) foi prevista no 
PLOA 2021 (ou foram previstas a partir de códigos incorretos), o que 
impede o cálculo do índice esperado de alocação em despesas de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), além de descumprir 
os princípios da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos 
arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como preceitos da Lei nº 
11.494, de 2007; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou 
"1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 
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Processo: 00322/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Interessados: Sr(a). Claudeeide de Oliveira Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02152/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jericó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Claudeeide de Oliveira Melo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 8,71% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00322/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$12.662.350,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021;  

 
Processo: 00332/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Interessados: Sr(a). Fábio Ramalho da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02119/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Fábio Ramalho da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) Salienta-se, 

por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 
em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$35.744.116,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); c) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa 
com pessoal fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual 
superior ao limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00333/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Interessados: Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02153/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lastro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 46,24% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00333/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou seja, 

Página 24 de 42 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00322_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00332_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00333_20


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 30 de novembro de 2020 - Nº 2577 

 

 

 

R$8.211.057,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; d) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00336/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Interessados: Sr(a). Marcelo Sales de Mendonca (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 02178/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lucena, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcelo Sales de Mendonca, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A 
previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido 
pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de 
que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 28,81% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00336/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$27.221.690,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Nenhuma dedução de receita 
exigida legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) foi prevista no PLOA 2021 (ou 
foram previstas a partir de códigos incorretos), o que impede o cálculo 
do índice esperado de alocação em despesas de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), além de descumprir os princípios 
da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da 
Lei nº 4.320/1964, bem como preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; d) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 

repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. h) Déficit de orçamento corrente 
esperado a partir do PLOA 2021. Caso isso se concretize na execução 
orçamentária, ocorrerá descapitalização do município, isto é, o uso de 
receitas de capital para financiamento de despesas correntes, fato 
esse que não se enquadra na definição de gestão fiscal responsável, 
nos moldes da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00339/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Maria Eunice Do Nascimento Pessoa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02167/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Eunice Do Nascimento Pessoa, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 7,23% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00339/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$55.000.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 
- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade 
de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00341/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02168/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) Salienta-se, 
por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 
em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$12.681.400,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) 
O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado 
em valor 13,56% inferior ao montante de despesas com pessoal 
realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00344/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Interessados: Sr(a). Paulo Fracinette de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02123/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Massaranduba, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Fracinette de Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$15.774.997,29. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 24,5% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se, por 
oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, 
na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; c) Uso 
de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em 

despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora 
identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de 
alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados 
desta Corte de Contas. 

 
Processo: 00345/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Interessados: Sr(a). Egberto Coutinho Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02169/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mataraca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Egberto Coutinho Madruga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 15,86% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00345/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$20.000.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Não foram previstas todas as 
deduções de receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; d) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
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o art. 212 da Constituição Federal; e) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2021. 

 
Processo: 00354/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Interessados: Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02142/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Natuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 42% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$12.373.410,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 7,48% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se, por 
oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, 
na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; c) Uso 
de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Despesa com pessoal fixada 
para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00355/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Salvan Mendes Pedroza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02154/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Salvan Mendes Pedroza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 7,62% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00355/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 30% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$9.517.200,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Embora tenha instituto de previdência próprio, não houve a previsão 
de receita de compensação previdenciária para o RPPS (ou foi feita 
em código incorreto). Caso haja algum segurado do município que 
tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal omissão constitui 
violação ao princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 
2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida do PLOA 2021; d) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 9,33% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 2021. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00358/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Interessados: Sr(a). Ailton Gomes Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02126/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Palmeira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ailton Gomes Medeiros, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - 
PLOA para o exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A previsão de 
receitas correntes foi superestimada, oferecendo indícios significativos 
de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Nesse contexto, deve ser registrado 
que as receitas correntes previstas devem estar compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Mencionadas superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 22,14% superior à maior RCL arrecadada 
nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para 
que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que, antes da votação do 
PLOA 2021 pelo Poder Legislativo, sejam feitas correções dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado nos autos do 
Processo TC n.º 00358/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020. A referida situação 
também foi identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) A Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 15% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$ 3.780.000,00. Nesse contexto, ressalta-
se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir 
ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal; c) Despesa 
com pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite 
de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a 
aplicação da exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei 
Complementar Nacional n.º 101/2000; d) Fixação de dotação para 
subvenções sociais, devendo existir o cumprimento integral dos 
requisitos exigidos no art. 2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 
09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; e) Definição de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
motivando o adimplemento integral dos pressupostos elencados no 
art. 1º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021; e f) Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 
2021. Caso isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF.  

 
Processo: 00360/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olivêdos 
Interessados: Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02127/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olivêdos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 

aos seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - 
PLOA para o exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 10.137.593,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; b) Nenhuma dedução de receita exigida 
legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) foi prevista no PLOA 2021, ou 
foram definidas a partir de códigos incorretos, o que impede o cálculo 
do índice esperado de alocação em despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), como também contraria os 
princípios da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 
2º e 6º da Lei Nacional n.º 4.320/1964, e os preceitos da Lei Nacional 
n.º 11.494/2007; c) O nível de Despesa Total com Pessoal - DTP do 
Município foi fixado em valor 8,76% inferior ao montante de despesas 
com pessoal realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, a subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados em 
relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do atendimento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF; d) Uso de fontes "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em gastos que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em 
desacordo com o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; 
e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando 
o disposto no art. 4º da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; f) 
Fixação de dotação para subvenções sociais, devendo existir o 
cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 2º da Resolução 
Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas de 2021; e g) Definição de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", motivando o adimplemento integral dos 
pressupostos elencados no art. 1º da Resolução Normativa RN - TC 
n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021.  

 
Processo: 00365/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02155/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 25,25% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
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00365/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$21.901.452,68. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 
haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2021; d) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; g) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora 
identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de 
alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados 
desta Corte de Contas. 

 
Processo: 00367/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Interessados: Sr(a). Jarbas De Melo Azevedo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02128/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jarbas De Melo Azevedo, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA para o exercício financeiro de 2021 
evidenciou: a) A previsão de receitas correntes foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF não foi seguido pelo Poder Executivo. 
Nesse contexto, deve ser registrado que as receitas correntes 
previstas devem estar compatíveis com o histórico de arrecadação de 
períodos anteriores e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Mencionadas 
superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da Receita 
Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 
12,15% superior à maior RCL arrecadada nos exercícios de 2018 e 
2019, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total 
com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que, antes da votação do PLOA 2021 pelo Poder 
Legislativo, sejam feitas correções dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado nos autos do Processo TC n.º 00367/20, sob pena de 

haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; b) A Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em 
análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 14.456.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal; c) A Urbe 
possui Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, mas no PLOA 
2021 não consta a previsão de receita de compensação previdenciária 
(ou foi feita em código incorreto). Caso haja algum segurado do 
município que tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal 
omissão constitui violação ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei Nacional n.º 4.320/1964, e 
distorce o valor calculado da RCL do PLOA 2021; d) O nível de 
Despesa Total com Pessoal - DTP do Município foi fixado em valor 
15,73% inferior ao montante de despesas com pessoal realizada em 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, a 
subestimação das DTP fixadas no projeto em análise acarreta a 
distorção dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 
2021 para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. A referida situação também foi 
identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de 
alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados 
desta Corte de Contas; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a aplicação da exigência 
do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar Nacional 
n.º 101/2000; f) Fixação de dotação para subvenções sociais, devendo 
existir o cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 2º da 
Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; e g) 
Definição de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita", motivando o adimplemento integral 
dos pressupostos elencados no art. 1º da Resolução Normativa RN - 
TC n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021.  

 
Processo: 00371/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Interessados: Sr(a). Olivânio Dantas Remigio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02129/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Picuí, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Olivânio Dantas Remigio, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para o 
exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A previsão de receitas 
correntes foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que 
o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Nesse contexto, deve ser registrado que as receitas 
correntes previstas devem estar compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Mencionadas superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 24,49% superior à maior RCL arrecadada 
nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para 
que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que, antes da votação do 
PLOA 2021 pelo Poder Legislativo, sejam feitas correções dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado nos autos do 
Processo TC n.º 00371/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020. A referida situação 
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também foi identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) A Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$ 34.139.096,14. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; c) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; d) Uso da fonte 
"1211" em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; e) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a aplicação da 
exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar 
Nacional n.º 101/2000; f) Fixação de dotação para subvenções sociais, 
devendo existir o cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 
2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; e g) 
Definição de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita", motivando o adimplemento integral 
dos pressupostos elencados no art. 1º da Resolução Normativa RN - 
TC n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021.  

 
Processo: 00377/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Interessados: Sr(a). Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02130/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pocinhos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cláudio Chaves Costa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para o 
exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$ 25.098.861,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; b) O nível de Despesa Total com Pessoal - DTP 
do Município foi fixado em valor 6,06% inferior ao montante de 
despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, a subestimação das DTP fixadas no 
projeto em análise acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; c) Uso de 
fontes "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em gastos que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
- MDE, em desacordo com o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 
9.394/1996; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida - RCL, motivando a aplicação da exigência do art. 59, § 1º, 
inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000; e) 
Gastos com pessoal para o Poder Executivo em percentual acima da 
raia de alerta de 48,6% da RCL, ensejando o emprego da exigência do 
art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF; f) Fixação de dotação para subvenções sociais, devendo existir o 
cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 2º da Resolução 
Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas de 2021; e g) Definição de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", motivando o adimplemento integral dos 

pressupostos elencados no art. 1º da Resolução Normativa RN - TC 
n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021.  

 
Processo: 00379/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Interessados: Sr(a). Aurileide Egidio de Moura (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02180/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Poço de José de Moura, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Aurileide Egidio de Moura, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$13.055.341,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Nenhuma dedução de receita exigida 
legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) foi prevista no PLOA 2021 (ou 
foram previstas a partir de códigos incorretos), o que impede o cálculo 
do índice esperado de alocação em despesas de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), além de descumprir os princípios 
da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da 
Lei nº 4.320/1964, bem como preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; c) 
Embora tenha instituto de previdência próprio, não houve a previsão 
de receita de compensação previdenciária para o RPPS (ou foi feita 
em código incorreto). Caso haja algum segurado do município que 
tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal omissão constitui 
violação ao princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 
2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida do PLOA 2021; d) Despesa com pessoal fixada para 
o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; g) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora 
identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a emissão de 
alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos avisos emanados 
desta Corte de Contas. 

 
Processo: 00383/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Interessados: Sr(a). Felipe Gurgel Coutinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02131/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Puxinanã, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Felipe Gurgel Coutinho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para o 
exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A previsão de receitas 
correntes foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que 
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o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Nesse contexto, deve ser registrado que as receitas 
correntes previstas devem estar compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Mencionadas superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 14,17% superior à maior RCL arrecadada 
nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para 
que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que, antes da votação do 
PLOA 2021 pelo Poder Legislativo, sejam feitas correções dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado nos autos do 
Processo TC n.º 00383/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020. A referida situação 
também foi identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) A Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$ 18.831.841,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; c) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; d) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a 
aplicação da exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei 
Complementar Nacional n.º 101/2000; e) Fixação de dotação para 
subvenções sociais, devendo existir o cumprimento integral dos 
requisitos exigidos no art. 2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 
09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; e f) Definição de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
motivando o adimplemento integral dos pressupostos elencados no 
art. 1º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021.  

 
Processo: 00384/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Interessados: Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02136/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Queimadas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$58.981.467,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) 
O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado 
em valor 12,11% inferior ao montante de despesas com pessoal 
realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 

indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; c) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas. 

 
Processo: 00386/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Interessados: Sr(a). Francisco Andre Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02132/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Remígio, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisco Andre Alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para o 
exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A previsão de receitas 
correntes foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que 
o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Nesse contexto, deve ser registrado que as receitas 
correntes previstas devem estar compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Mencionadas superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 12,94% superior à maior RCL arrecadada 
nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para 
que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que, antes da votação do 
PLOA 2021 pelo Poder Legislativo, sejam feitas correções dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado nos autos do 
Processo TC n.º 00386/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) A Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 27.560.180,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; c) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; d) Uso da fonte 
"1211" em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
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da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; e) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a aplicação da 
exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar 
Nacional n.º 101/2000; f) Gastos com pessoal para o Poder Executivo 
em percentual acima da raia de alerta de 48,6% da RCL, ensejando o 
emprego da exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF; g) Fixação de dotação para 
subvenções sociais, devendo existir o cumprimento integral dos 
requisitos exigidos no art. 2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 
09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; h) Definição de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
motivando o adimplemento integral dos pressupostos elencados no 
art. 1º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021; e i) Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 
2021. Caso isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF.  

 
Processo: 00388/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Interessados: Sr(a). Erivaldo Guedes Amaral (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02124/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão do Bacamarte, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Erivaldo Guedes Amaral, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$9.536.900,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) Nenhuma dedução de receita exigida 
legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) foi prevista no PLOA 2021 (ou 
foram previstas a partir de códigos incorretos), o que impede o cálculo 
do índice esperado de alocação em despesas de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), além de descumprir os princípios 
da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da 
Lei nº 4.320/1964, bem como preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; c) O 
nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em 
valor 22,86% inferior ao montante de despesas com pessoal realizada 
em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real 
esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Tendo 
em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 

09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00390/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Interessados: Sr(a). Josevaldo da Silva Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02110/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho de Santo Antônio, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Josevaldo da Silva Costa, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00390/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 5% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$1.138.471,83. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2021, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas. 

 
Processo: 00391/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Interessados: Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02156/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
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101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 11,48% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00391/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 45% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$12.984.137,10. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Despesa com pessoal fixada 
para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao limite de 
alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00392/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Interessados: Sr(a). José Fernandes Gorgonho Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02170/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Rio Tinto, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Fernandes Gorgonho Neto, no sentido de que adote 

medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 60% do total de 
despesas fixadas, ou seja, R$35.232.000,00. Nesse contexto, 
ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, 
transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de 
programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal de 1988; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 17,06% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se, por 
oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, 
na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; c) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00395/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Interessados: Sr(a). Roberto Florentino Pessoa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02143/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Roberto Florentino Pessoa, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 8,06% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00395/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
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de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$11.619.922,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 
- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade 
de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00398/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Interessados: Sr(a). João Nildo Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02171/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Inês, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). João Nildo Leite, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 16,79% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00398/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$6.578.623,20. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00406/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Interessados: Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02157/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) Salienta-se, 
por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 
em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$54.116.000,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; c) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; d) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00407/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Interessados: Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02158/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 21,44% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
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Gestão gerado no Proc. 00407/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 25% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$4.668.109,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00411/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Interessados: Sr(a). Jose Airton Pires de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02181/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Rio do Peixe, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Airton Pires de Souza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 7,65% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00411/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$27.485.234,01. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 

impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00413/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Interessados: Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02159/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José da Lagoa Tapada, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 40,91% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00413/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$17.089.401,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Embora tenha arrecadado receitas com complementação da União 
para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a devida 
previsão no PLOA 2021 de tal receita, constituindo-se ofensa ao 
princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" 
em despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
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da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00419/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02160/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 17,77% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00419/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 35% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$6.117.161,05. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00427/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 

Interessados: Sr(a). Maria Graciete do Nascimento Dantas 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02133/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Graciete do Nascimento Dantas, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA para o exercício financeiro de 2021 
evidenciou: a) A previsão de receitas correntes foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF não foi seguido pelo Poder Executivo. 
Nesse contexto, deve ser registrado que as receitas correntes 
previstas devem estar compatíveis com o histórico de arrecadação de 
períodos anteriores e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Mencionadas 
superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da Receita 
Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 
46,54% superior à maior RCL arrecadada nos exercícios de 2018 e 
2019, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total 
com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que, antes da votação do PLOA 2021 pelo Poder 
Legislativo, sejam feitas correções dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado nos autos do Processo TC n.º 00427/20, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020. A mencionada situação também foi identificada no PLOA de 
2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; b) A Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em 
análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$ 18.450.429,54. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal; c) Fixação 
de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino - MDE em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas de impostos e 
de transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 
212 da Constituição Federal; d) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; e) Uso da fonte 
"1211" em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; f) Fixação de dotação 
para subvenções sociais, devendo existir o cumprimento integral dos 
requisitos exigidos no art. 2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 
09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; e g) Definição de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
motivando o adimplemento integral dos pressupostos elencados no 
art. 1º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021.  

 
Processo: 00432/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Interessados: Sr(a). Danilo Jose Andrade De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02139/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Redonda, sob a responsabilidade do(a) 
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interessado(a) Sr(a). Danilo Jose Andrade De Oliveira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA) 2021: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 17,86% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00432/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$10.967.304,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00436/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Interessados: Sr(a). Kayser Nogueira Pinto Rocha (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02134/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Solânea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Kayser Nogueira Pinto Rocha, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - 
PLOA para o exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 28.593.398,00. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; b) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", "1114" 

ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; c) Uso da fonte 
"1211" em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; d) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a aplicação da 
exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar 
Nacional n.º 101/2000; e) Gastos com pessoal para o Poder Executivo 
em percentual acima da raia de alerta de 48,6% da RCL, ensejando o 
emprego da exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF; f) Fixação de dotação para 
subvenções sociais, devendo existir o cumprimento integral dos 
requisitos exigidos no art. 2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 
09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021; e g) Definição de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
motivando o adimplemento integral dos pressupostos elencados no 
art. 1º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2021.  

 
Processo: 00438/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Interessados: Sr(a). Lusineide Oliveira Lima Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02135/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sossêgo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lusineide Oliveira Lima Almeida, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O exame do Projeto de Lei Orçamentária Anual - 
PLOA para o exercício financeiro de 2021 evidenciou: a) A previsão de 
receitas correntes foi superestimada, oferecendo indícios significativos 
de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Nesse contexto, deve ser registrado 
que as receitas correntes previstas devem estar compatíveis com o 
histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções 
de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Mencionadas superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida - RCL do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 28,61% superior à maior RCL arrecadada 
nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Portanto, para 
que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que, antes da votação do 
PLOA 2021 pelo Poder Legislativo, sejam feitas correções dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado nos autos do 
Processo TC n.º 00438/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020. A mencionada 
situação também foi identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na 
época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento 
dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) A Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas fixadas, ou seja, R$ 10.429.185,57. Nesse 
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para 
remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria 
de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o 
descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal; c) Uso de fontes "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em gastos que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, em desacordo com 
o disposto no art. 70 da Lei Nacional n.º 9.394/1996; d) Uso da fonte 
"1211" em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; e) Despesa com pessoal 
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fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida - RCL, motivando a aplicação da 
exigência do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19 da Lei Complementar 
Nacional n.º 101/2000; f) Fixação de dotação para subvenções sociais, 
devendo existir o cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 
2º da Resolução Normativa RN - TC n.º 09/2010, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; e g) 
Definição de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita", motivando o adimplemento integral 
dos pressupostos elencados no art. 1º da Resolução Normativa RN - 
TC n.º 09/2010, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2021.  

 
Processo: 00439/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Interessados: Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02172/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sousa, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e 
com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2021, uma vez que seu valor foi 15,25% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00439/20, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-
se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e 
ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 
descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 25% do total de despesas 
fixadas, ou seja, R$44.527.140,50. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Não foram previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente 
para destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), contrariando os princípios da universalidade e do orçamento 
bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.494, de 2007; d) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 15,03% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizada em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2021 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se, por 
oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, 
na época, a emissão de alerta, o que reflete o reiterado 

descumprimento dos avisos emanados desta Corte de Contas; e) 
Fixação de despesas referentes ao magistério da educação básica em 
percentual inferior aos 60% exigidos pelo art. 22 da Lei nº 
11.494/2007; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" 
em despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; i) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00446/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Interessados: Sr(a). José Mangueira Torres (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02182/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Mangueira Torres, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) Salienta-se, 
por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 
em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$7.736.124,60. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização 
não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos 
entre órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que 
isso acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI 
do art. 167 da Constituição Federal de 1988; b) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, 
II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; c) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; d) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00448/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Jose Nivaldo de Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02125/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Umbuzeiro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Nivaldo de Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
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crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 
execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem 
lastro real e a deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso 
que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na 
Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados 
nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão 
gerado no Proc. 00448/20, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas do ano de 2020. b) Salienta-se, por 
oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em 
análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas fixadas, ou 
seja, R$13.634.893,67. Nesse contexto, ressalta-se que tal 
autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou 
transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação 
distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do 
art. 165 c/c o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988; c) 
Embora tenha arrecadado receitas com complementação da União 
para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a devida 
previsão no PLOA 2021 de tal receita, constituindo-se ofensa ao 
princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964; d) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 14,01% inferior ao montante de despesas 
com pessoal realizada em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2021 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ressalta-se, por oportuno, que tal mácula fora identificada no PLOA 
de 2020 e ensejou, na época, a emissão de alerta, o que reflete o 
reiterado descumprimento dos avisos emanados desta Corte de 
Contas; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021; i) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2021. 

 
Processo: 00450/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Interessados: Sr(a). Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02161/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vieirópolis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Celio Aristoteles, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de 
crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de 
estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a execução 
orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para 

execução de despesas que não possuam contrapartida realista de 
arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram 
desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2021, 
uma vez que seu valor foi 25,66% superior à maior receita corrente 
líquida arrecadada nos exercícios de 2018 e 2019, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00450/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020. Ressalta-se, por oportuno, que 
tal mácula fora identificada no PLOA de 2020 e ensejou, na época, a 
emissão de alerta, o que reflete o reiterado descumprimento dos 
avisos emanados desta Corte de Contas; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 30% do total de despesas fixadas, ou seja, 
R$7.966.020,00. Nesse contexto, ressalta-se que tal autorização não 
deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre 
órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso 
acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art. 
167 da Constituição Federal de 1988; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2021. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 19825/19 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Joao Santos de Menezes (Assessor Técnico), Marcus 
Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)), Allisson Carlos Vitalino 
(Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Em atenção ao Documentos TC nº 68188/20, a Auditoria com base no 
disposto no art. 2, c/c os arts. 42 e 84, inc. III da Lei Orgânica do TCE - 
Lei Complementar 18/1993, requer as seguintes informações em 
relação ao Contrato n° 0209/2019, oriundo do Pregão Eletrônico n° 
0028/2019, por meio do Portal do Gestor (RN TC nº 11/2015): 1) 
Notas Fiscais de aquisição do Sulfato de Alumínio Líquido; 2) 
Documentos comprobatórios dos pagamentos realizados, conforme a 
cláusula sexta do referido contrato; 3) Relatório completo de toda 
movimentação do Almoxarifado Central, desde as primeiras entradas 
(identificando a data), saídas (identificando a data e o destino) e 
estoque na data em que for feito o levantamento; 4) Solicitação por 
parte das regionais, de envio de Sulfato de Alumínio Líquido, 
discriminando o quantitativo necessário, bem como, onde serão 
aplicados; 5) Notas Fiscais de Saída/Transferência do Sulfato de 
Alumínio Líquido, devidamente atestadas pelas gerências regionais de 
destino, quando do recebimento; 6) Registro fotográfico, caso exista.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 52597/20 
Número da Licitação: 00058/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços 
Continuados de engenharia sob demanda para manutenção da 
infraestrutura das adutoras e redes de distribuição de água tratada, até 
DN 500 mm, nos municípios de João Pessoa e Cabedelo (áreas de 
abrangência dos distritos do José Américo e Intermares), ambos sob a 
responsabilidade da Gerência Regional do Litoral. 
Data do Certame: 17/12/2020 às 10:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br - Licitação BB 846657. 
Valor Estimado: R$ 8.472.809,64 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 55882/20 
Número da Licitação: 00057/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços 
Continuados de engenharia sob demanda para manutenção da 
infraestrutura das adutoras e redes de distribuição de água tratada, até 
DN 500 mm, no município de João Pessoa, Bayeux e Santa Rita 
(áreas de abrangência dos distritos de Mangabeira e Marés), Conde 
(distrito de Jacumã), ambos sob a responsabilidade da Gerência 
Regional do Litoral. 
Data do Certame: 17/12/2020 às 10:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br - Licitação BB 846653. 
Valor Estimado: R$ 8.472.809,64 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 69159/20 
Número da Licitação: 09065/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) tanques estacionários verticais em 
PRFV com capacidade de 86.000 litros (capacidade útil 80.000 litros) 
para utilização no armazenamento do Hidróxido de sódio (Soda 
Caustica), para Estação de Tratamento de Agua de Gramame. 
Data do Certame: 06/01/2021 às 14:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br - Licitação BB 843687. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 70067/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de serviços de recolhimento, depósito, guarda e 
auxílio na organização de leilões públicos de veículos apreendidos em 
razão de medidas administrativas previstas na Lei nº 9.503/1997, 
aplicadas pela Superintendência de Trânsito e Transporte Públicos – 
STTP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
Data do Certame: 09/12/2020 às 14:00 
Local do Certame: https://www.comprasnet.gov.br/ 
Valor Estimado: R$ ,01 
Observações: Contratação de serviços de recolhimento, depósito, 
guarda e auxílio na organização de leilões públicos de veículos 
apreendidos em razão de medidas administrativas previstas na Lei nº 
9.503/1997, aplicadas pela Superintendência de Trânsito e Transporte 
Públicos – STTP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e 
Regularização Fundiária - EMPAER 
Documento TCE nº: 71110/20 

Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Alienação 
Objeto: Alienação de 50 (cinquenta) animais, caprinos/ovinos, 
distribuídos em 09 (nove) lotes, avaliados em R$ 7.172,80 (sete mil 
cento e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) 
Data do Certame: 03/12/2020 às 10:00 
Local do Certame: Est. Exp. Pendência, Município de Soledade - PB 
Valor Estimado: R$ 7.152,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 72714/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Alienação 
Objeto: A alienação para a venda de bens móveis, em virtude de 
haver se tornados antieconômicos e inservíveis para o Município, se 
tornado oneroso aos cofres público, com as suas permanências. 
Data do Certame: 11/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: GARAGEM DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 142.900,00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 72725/20 
Número da Licitação: 23033/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS SOB CONTROLE 
Data do Certame: 17/12/2020 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 72729/20 
Número da Licitação: 23038/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE IMUNOGLOBULINA. 
Data do Certame: 15/12/2020 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 72736/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Alienação 
Objeto: alienação de bens moveis em virtude de haver se tornados 
antieconômicos e inservíveis para o município de olho água-PB. 
Data do Certame: 11/12/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA-
PB 
Valor Estimado: R$ 51.500,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 72739/20 
Número da Licitação: 16699/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS,UNIDADES DE SAÚDE 
(UBSF’S), HOSPITAIS, CAP’S, SAE, CER, JUDICIAL CEREST, 
CERAST E ZOONOSES DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB 
NO PERÍODO DE 12 MESES. 
Data do Certame: 09/12/2020 às 09:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.com 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 72763/20 
Número da Licitação: 00048/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada paral limpeza e 
manuntenção dos ar condicionares das seguintes unidades : UBS do 
Triângulo, UBS do Imbuzeiro, UBS do Distrito do Socorro, e no Posto 
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Médico Âncora do Riacho do Meiono Municipal de Olho D´Agua-PB 
Data do Certame: 04/12/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA-
PB 
Valor Estimado: R$ 10.425,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 72798/20 
Número da Licitação: 04069/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data do Certame: 09/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 72818/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 
Data do Certame: 04/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
Valor Estimado: R$ 757.447,15 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 72819/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA ON GRID PARA DEMANDA DE GERAÇÃO 
MÉDIA PREVISTA DE 18 KWP, A SER INSTALADA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 
Data do Certame: 04/12/2020 às 07:00 
Local do Certame: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
Valor Estimado: R$ 93.333,33 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Imaculada 
Documento TCE nº: 72842/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo 0km tipo passeio destinado a 
Câmara Municipal de Imaculada/PB. 
Data do Certame: 11/12/2020 às 08:30 
Local do Certame: Câmara Municipal 
Valor Estimado: R$ 62.136,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 72844/20 
Número da Licitação: 00038/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÍTENS REMANESCENTES DE PATRULHA 
MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO–PB, 
CONFORME CONVÊNIO N° 011737/2019/MAPA E TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Data do Certame: 09/12/2020 às 08:30 
Local do Certame: Praça Tiradentes, 52, centro, São Bento - PB 
Valor Estimado: R$ 815.916,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 72864/20 

Número da Licitação: 00022/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
comunicação para transmissão de dados para atender as 
necessidades da Prefeitura municipal de Mataraca 
Data do Certame: 03/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala de reuniões na Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72873/20 
Número da Licitação: 00186/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO 
DE DESUMIDIFICADORES, para atender às necessidades da 
Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
Data do Certame: 11/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72883/20 
Número da Licitação: 00183/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento 
e controle de fornecimento de combustível aeronáutico (gasolina de 
aviação-AVGAS e querosene de aviação-QAV) em rede de postos 
credenciados, com implantação e operação de sistema informatizado 
e integrado, acessível via web e tecnologia de pagamento por meio de 
cartão microprocessado (com chip ou magnético) destinado à Casa 
Militar do Governador da Paraíba - CMG-PB, Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social (SESDS), FUNESBOM - Fundo 
Especial do Corpo de Bombeiros/CBMPB 
Data do Certame: 11/12/2020 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 
Observações: O tipo de julgamento será MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA. 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 72927/20 
Número da Licitação: 00111/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE LABORATÓRIO NA ESCOLA E.E.F.M. 
PREFEITO WILLIAMS DE SOUSA ARRUDA (MOD. 2), EM CAMPINA 
GRANDE – PB. 
Data do Certame: 15/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 336.873,04 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72928/20 
Número da Licitação: 00176/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRINHA 
DE SALVAMENTO E RESGATE destinado ao CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DA PARAIBA - CBMPB/FUNESBOM 
Data do Certame: 11/12/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 72933/20 
Número da Licitação: 00063/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA – CONVÊNIO Nº 
CONVÊNIO Nº 36/2020 
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Data do Certame: 09/12/2020 às 10:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 72935/20 
Número da Licitação: 00064/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
– CONVÊNIO Nº CONVÊNIO Nº 36/2020 
Data do Certame: 09/12/2020 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 72936/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLÍNICAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 
DE FORMA PARCELADA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 07/12/2020 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
Valor Estimado: R$ 29.400,00 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 72948/20 
Número da Licitação: 00112/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: MANUTENÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR E IMPLANTAÇÃO 
DO LABORATÓRIO (MOD. 2) NA E.E.E.F.M. MONSENHOR JOSÉ 
BORGES, EM SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA – PB. 
Data do Certame: 15/12/2020 às 10:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 1.479.475,08 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/11/2020: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 70886/20 
Número da Licitação: 00155/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
(MENSAL) OPERACIONAIS/SEGURANÇA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/11/2020: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Documento TCE nº: 72230/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAS MEDICOS E HOSPITALARES PERMANETES 
DESTINADOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/11/2020: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 72232/20 
Número da Licitação: 10067/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (MONITORES 
MULTIPARÂMETRO) PARA SEREM INSTALADOS NOS LEITOS DE 
UTIs DOS HOSPITAIS SANTA ISABEL, PRONTOVIDA E HOSPITAL 
INFANTIL DO VALENTINA DE FIGUEIREDO, PARA 
ENFRETAMENTO A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19). 
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